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Requer  informações  relacionadas  à  contagem  dos  tempos
congelados para o funcionalismo público durante a pandemia
de Covid-19.

Para  o  bom  desempenho  do  papel  fiscalizador  da  Câmara
Municipal,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do  artigo  3º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

O  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  reconheceu  o
direito à contagem dos tempos congelados para o funcionalismo público durante a pandemia
de Covid-19.

Na  votação,  provocada  por  solicitação  das  prefeituras  dos
municípios de Irapuã e Sales (nºs 6395.989.23-9 e 6449.989.23-5), os conselheiros do TCE
adotam a mesma postura já definida em tribunais de contas de outros estados, e definem que a
Lei Complementar (LC) 173/2020 possui eficácia temporária, uma vez que se trata de norma
geral de direito financeiro, ou seja, não tem o poder de interferir em benefícios estatutários do
funcionalismo público.

Desta  forma,  segundo  o  TCE,  cessada  a  vigência  da  lei,  em
31/12/2021, o tempo de serviço computado entre 28/5/2020 e 31/12/2021 deve ser considerado
para  todos  os  fins  (como  é  o  caso  do  quinquênio,  sexta-parte,  licença-prêmio  e  outros
adicionais de tempo).

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a) O Município de Assis já fez a incorporação do tempo de serviço
dos servidores, considerando a decisão do TCE? Caso negativo,
justificar.

b) Caso a incorporação do referido tempo ainda não tenha acontecido,
quando o município fará, uma vez que podem existir servidores que terão
direito aos quinquênio, sexta-parte, licença prêmio e demais adicionais?
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APROVADO
25ª Sessão Ordinária - 07/08/2023
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SALA DAS SESSÕES, em 21 de julho de 2023.

VINICIUS SIMILI
Vereador - PDT 
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